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II - Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU incidente sobre o imóvel objeto do investimento;
III - Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis – ITBI-IV incidente sobre o imóvel objeto do 
investimento.
§ 1º Os certificados serão emitidos em nome do investidor, sendo vedada a sua circulação.
§ 2º No caso de tributos imobiliários, os certificados somente poderão ser utilizados para o pagamento 
dos impostos relativos ao imóvel objeto do investimento, sendo autorizada a cessão dos certificados nos 
casos em que o investidor não for o proprietário do imóvel.
§ 3º Os certificados terão validade de 5 (cinco) anos a partir de sua emissão e serão corrigidos 
anualmente pelos mesmos índices aplicáveis à correção dos impostos.

Art. 322. Os incentivos fiscais serão concedidos de acordo com o porte da empresa beneficiária, nos 
termos da classificação federal, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e limitados a: (Art. 5º da Lei nº 
13.496, de 07/01/03)
I - 50% (cinquenta por cento) do valor do investimento, quando a beneficiária for pessoa física, 
associação, microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - 20% (vinte por cento) do valor do investimento quando a beneficiária for empresa não enquadrada no 
inciso I.
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II ficam fixados, respectivamente, em 60% 
(sessenta por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do investimento realizado nos casos em que a 
atividade venha a se instalar em imóveis tombados ou protegidos pela legislação de parcelamento, uso e 
ocupação do solo, desde que respeitada a legislação de proteção ao patrimônio histórico, artístico e 
cultural.

Art. 323. Fica criado o Conselho do Programa de Incentivos Seletivos para a área central, composto pelo 
Presidente da Empresa Municipal de Urbanização, pelos Secretários Municipais de Planejamento Urbano, 
da Fazenda, de Habitação e Desenvolvimento Urbano, de Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade, de 
Cultura e por 5 (cinco) representantes da sociedade civil, indicados pelo Prefeito. (Art. 6º da Lei nº 
13.496, de 07/01/03)
Parágrafo único. O Conselho será presidido pelo Presidente da EMURB, a quem caberá o voto de 
desempate.

Art. 324. Compete ao Conselho do Programa de Incentivos Seletivos analisar e deliberar acerca dos 
pedidos de concessão dos incentivos, bem como formular as diretrizes da política pertinente ao 
Programa, submetendo-os à ratificação do Prefeito. (Art. 7º da Lei nº 13.496, de 07/01/03)
§ 1º Preliminarmente, os pedidos serão encaminhados à Assessoria Técnica do Conselho, que será 
constituída por um representante da Secretaria Municipal da Fazenda, um representante da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, um representante do Departamento do Patrimônio Histórico da 
Secretaria Municipal de Cultura e por um representante da Empresa Municipal de Urbanização, a quem 
caberá exercer sua secretaria executiva.
§ 2º A Assessoria Técnica do Conselho elaborará parecer sobre o pedido formulado, verificando a 
possibilidade de seu enquadramento no programa, o mérito do projeto, o valor máximo de incentivo 
permitido, bem como a regularidade fiscal do investidor perante as Fazendas Públicas, o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 325. A Lei Orçamentária fixará, anualmente, o valor destinado ao Programa de Incentivos Seletivos 
ora instituído. (Art. 8º da Lei nº 13.496, de 07/01/03)

Art. 326. Observados os limites máximos estabelecidos no artigo 322, bem como o limite fixado na Lei 
Orçamentária, o Conselho do Programa classificará os projetos apresentados pelo seu mérito, na forma 
do regulamento a ser expedido. (Art. 9º da Lei nº 13.496, de 07/01/03)

Art. 327. A concessão dos benefícios previstos nesta lei exclui a concessão de qualquer outro, sendo 
vedada a cumulação de incentivos fiscais. (Art. 10 da Lei nº 13.496, de 07/01/03)

Art. 328. Para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, somente será admitido o 
pagamento por certificados do valor que exceder a observância da alíquota mínima do imposto, nos 
termos do artigo 88, incisos I e II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002. (Art. 11 da Lei nº 13.496, de 
07/01/03)

Seção III 
Triângulo SP 

Art. 329. Fica criado o Triângulo SP, formado pelas ruas Boa Vista, incluindo lado par, Libero Badaró, 
incluindo lado ímpar, e Benjamin Constant, incluindo lado par, delimitado pelo perímetro constante do 
Anexo I desta Lei, polo singular de atratividade social, cultural e turística que demanda ações articuladas 
do Poder Público para sua preservação e vitalidade. (Art. 1° da Lei nº 17.332, de 24/03/20)
Parágrafo único. O Triângulo SP está inserido nas áreas de abrangência do Polo de Economia Criativa 
Distrito Criativo Sé/República e do Território de Interesse da Cultura e da Paisagem Paulista/Luz, criados, 
respectivamente, pelos artigos 182, § 1º, e 314, § 2º, ambos da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – 
Plano Diretor Estratégico. 

Art. 330. O Triângulo SP objetiva promover: (Art. 2° da Lei nº 17.332, de 24/03/20)
I - o aumento da oferta do comércio e de serviços relacionados no Anexo II desta Lei, principalmente à 
noite e aos finais de semana, bem como o incremento da respectiva demanda; 
II - a possibilidade de funcionamento do comércio, serviços e empresas pelo período de 24h (vinte e 
quatro horas), nos termos do inciso IV do § 2º do artigo 185 do Plano Diretor Estratégico, conforme 
regulamentação própria; 
III - ambiente seguro e convidativo para a circulação e permanência dos frequentadores e trabalhadores; 
IV - a diversificação das atividades econômicas desenvolvidas na região, observado o previsto nos artigos 
183 e 314 do Plano Diretor Estratégico; 
V - a valorização da atratividade turística da área. 

Art. 331. Para a consecução dos objetivos previstos no artigo anterior, deverão ser adotadas as seguintes 
ações prioritárias: (Art. 3° da Lei nº 17.332, de 24/03/20)
I - o incentivo e o fomento dos espaços e atividades relevantes localizados na área, em especial aqueles 
que compõem a economia criativa relacionada às áreas de gastronomia, lazer, entretenimento, turismo e 
inclusão social; 
II - a requalificação de passeios públicos e infraestrutura associada; 
III - a melhoria da iluminação pública; 
IV - a elaboração e implementação de projetos de segurança; 
V - a intensificação de medidas de assistência social na área, visando garantir o alcance dos objetivos 
desta Lei em concomitância com o total respeito à dignidade e direitos das pessoas em fragilidade ou 
situação de rua; 
VI - a recuperação dos bens e áreas de valor histórico, cultural ou paisagístico, potencializando o 
interesse turístico da região; 
VII - a otimização da fluidez do trânsito; 
VIII - a revitalização das áreas abandonadas, garantindo o uso integrado dos equipamentos culturais e 
sociais; 
IX - a requalificação dos espaços públicos, mediante a recuperação de fachadas de prédios públicos; 
X - a elaboração de plano de incentivo a restaurações de imóveis; 
XI - a elaboração de plano de incentivo a ocupação dos prédios subutilizados, nos termos da legislação 
vigente; 
XII - a elaboração de plano de adequação e padronização de sinalização, comunicação visual, toldos e 
demais elementos; 
XIII - elaboração de plano para implementação de espaço de coworking público. 

Art. 332. Para possibilitar o atendimento dos objetivos previstos no artigo 330, bem como estimular as 
atividades econômicas criativas, fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos 
estabelecimentos inseridos no perímetro do Triângulo SP que, cumulativamente: (Art. 4° da Lei nº 
17.332, de 24/03/20)
I - se enquadrarem na listagem da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE constante 
do Anexo II desta Lei; 
II - funcionarem aos finais de semana, em horário a ser definido pelo regulamento; 
III - permanecerem abertos no período noturno, em horário a ser regulamentado por ato do Executivo. 

Art. 333. Os incentivos referidos no artigo anterior serão os seguintes: (Art. 5° da Lei nº 17.332, de 
24/03/20)
I - isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU referente ao imóvel, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da entrada em vigor desta Lei; 
II - redução para 2% (dois por cento) na alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 
relativos aos serviços tomados integrantes do item 7 ao artigo 1º da Lei nº 13.701, de 24 de setembro de 
2003 - “Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 

a) não tenha qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com empresas de serviços de radiodifusão 
de som e imagem, ou operadoras de comunicação eletrônica aberta ou por assinatura;
b) não tenha qualquer associação ou vínculo direto ou indireto com patrocinadores do projeto 
apresentado, ressalvada a hipótese a que alude o inciso XX do artigo 311;
V - contrapartida: a oferta de um conjunto de ações visando garantir o mais amplo acesso da população 
ao produto do projeto cultural.

Art. 311. Poderão ser objeto de apoio no âmbito do Pro-Mac as seguintes manifestações artísticas e 
culturais, independentes e de caráter privado: (Art. 4º da Lei nº 15.948, de 26/12/13)
I - artes plásticas, visuais e design;
II - bibliotecas, arquivos, centros culturais e espaços culturais independentes;
III - cinema e séries de televisão;
IV - circo;
V - cultura popular e artesanato;
VI - dança;
VII - eventos carnavalescos e escolas de samba;
VIII - “hip-hop”;
IX - literatura;
X - museu;
XI - música;
XII - ópera;
XIII - patrimônio histórico e artístico;
XIV - pesquisa e documentação;
XV - teatro;
XVI - vídeo e fotografia;
XVII - bolsas de estudo para cursos de caráter cultural ou artístico, ministrados em instituições nacionais 
ou internacionais sem fins lucrativos;
XVIII - programas de rádio e de televisão com finalidades cultural, social e de prestação de serviços à 
comunidade;
XIX - restauração e conservação de bens protegidos por órgão oficial de preservação;
XX - cultura digital;
XXI - design de moda;
XXII - projetos especiais - primeiras obras, experimentações, pesquisas, publicações, cursos, viagens, 
resgate de modos tradicionais de produção, desenvolvimento de novas tecnologias para as artes e para a 
cultura e preservação da diversidade cultural.

Art. 312. Não serão contemplados com recursos do Pro-Mac: (Art. 5º da Lei nº 15.948, de 26/12/13)
I - eventos culturais cujo título contenha somente o nome de um patrocinador; (Inciso V do art. 5º)
II - projetos de conteúdo sectário ou segregacionista atinente a raça, cor, sexo e religião. (Inciso VII do 
art. 5º)

Art. 313. O incentivo fiscal referido no artigo 308 corresponderá ao recebimento, por parte do proponente 
de qualquer projeto cultural a ser realizado no Município, de certificados expedidos pelo Poder Público, 
correspondentes ao valor do incentivo autorizado pelo Poder Executivo. (Art. 6º da Lei nº 15.948, de 
26/12/13)
I - o contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS e do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU poderá utilizar, para pagamento destes, o valor destinado 
a projetos culturais, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor devido a cada incidência dos tributos.
§ 1º O incentivo fiscal de que trata o inciso I do “caput” deste artigo não poderá resultar, direta ou 
indiretamente, na redução, em cada período de competência do ISS, da alíquota efetiva mínima de 2% 
(dois por cento). (Acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17)
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos serviços descritos nos subitens 7.02, 7.05 e 16.01 
da lista do “caput” do artigo 183. (Acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17)

Art. 314. Não poderá ser contribuinte incentivador: (Art. 7º da Lei nº 15.948, de 26/12/13)
I - a pessoa jurídica da qual o proponente do projeto seja titular administrador, gerente acionista ou sócio, 
ou o tenha sido nos 12 (doze) meses anteriores;
II - o cônjuge e os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, do proponente do projeto;

III - o próprio proponente do projeto, exceto se for para restauro ou reforma de imóvel localizado no 
Município de São Paulo, de sua propriedade, tombado ou protegido por legislação preservacionista.

Art. 315. Poderão apresentar projetos, como pessoa física, o próprio artista ou detentor de direitos sobre 
o seu conteúdo e, como pessoa jurídica, empresas com sede no Município que tenham como objetivo 
atividades artísticas e culturais, e instituições culturais sem fins lucrativos. (Art. 8º da Lei nº 15.948, de 
26/12/13)
Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica a órgãos e entidades da administração 
pública, direta ou indireta, federal, estaduais e municipais, as quais poderão ser apenas beneficiárias de 
projetos referentes a atividades artísticas e culturais.

Art. 316. O mesmo projeto não poderá ser apresentado fragmentado ou parcelado por proponentes 
diferentes. (Art. 9º da Lei nº 15.948, de 26/12/13)

Art. 317. Fica vedada a utilização dos recursos do Incentivo Fiscal de que trata o inciso I do artigo 313 
para projetos em que seja beneficiária a empresa patrocinadora, bem como seus proprietários, sócios ou 
diretores, seus cônjuges e parentes em primeiro grau. (Art. 10 da Lei nº 15.948, de 26/12/13)
§ 1º A utilização de recursos na forma prevista no “caput” deste artigo sujeitará a empresa patrocinadora 
ao cancelamento dos benefícios desta lei, com prejuízo dos valores eventualmente já depositados.
§ 2º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos projetos de conservação ou restauração de bens 
protegidos por órgão público de preservação.

Seção II 
Desenvolvimento da Área Central do Município 

Art. 318. Fica instituído o Programa de Incentivos Seletivos, com o objetivo de promover e fomentar o 
desenvolvimento da área central do Município de São Paulo. (Art. 1º da Lei nº 13.496, de 07/01/03)
§ 1º Para fins do disposto nesta lei, a área central do Município de São Paulo corresponde aos Distritos 
da Sé e República, nos termos da Lei nº 11.220, de 20 de maio de 1992.  
§ 2º O referido Programa terá duração de 5 (cinco) anos, contados da data da publicação desta lei.

Art. 319. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos fiscais aos contribuintes que realizarem 
investimentos na área central, observado o disposto nos artigos 325 e 326. (Art. 2º da Lei nº 13.496, de 
07/01/03)
§ 1º O incentivo fiscal referido no “caput” deste artigo consistirá na emissão, pelo Poder Público, de 
certificados proporcionais ao valor do incentivo concedido, em favor do investidor.
§ 2º Investidor é a pessoa física ou jurídica domiciliada no Município de São Paulo, previamente habilitada 
no programa para a realização de investimento na área central.
§ 3º Investimento, para os efeitos desta lei, é a despesa efetivamente comprovada com a implantação, 
expansão ou modernização de empresa ou de empreendimentos residenciais, compreendendo:
I - aquisição de terrenos;
II - elaboração de projetos;
III - execução de obras;
IV - melhoramento em instalações incorporáveis ou inerentes aos imóveis;  
V - aquisição de equipamentos necessários à implantação, expansão, modernização tecnológica ou ainda 
a preservação ou conservação de bens de valor cultural, histórico, artístico, arquitetônico ou urbanístico.

Art. 320. A concessão dos incentivos seletivos previstos nesta lei fica condicionada à aprovação de 
projeto que demonstre a ocorrência dos seguintes fatores: (Art. 3º da Lei nº 13.496, de 07/01/03)
I - restauração, preservação ou conservação do imóvel onde a atividade estiver instalada;
II - incremento da atividade econômica na área central.
§ 1º A efetivação desses fatores será objeto de verificação anual pela Empresa Municipal de Urbanização 
– EMURB.
§ 2º A aprovação do projeto deverá ser anterior ao início do investimento a que corresponderá o incentivo 
de que trata esta lei.

Art. 321. Os certificados expedidos poderão ser utilizados para pagamento dos seguintes tributos: (Art. 4º 
da Lei nº 13.496, de 07/01/03)
I - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS incidente sobre a atividade exercida na área 
central;
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